
A Prefeitura de Saquarema 
reinaugurou, na última ter-
ça-feira, 21 de maio, a nova 
sede do Centro de Refe-
rência de Assistência So-
cial – CRAS de Jaconé. O 
equipamento foi entregue à 
população do bairro, convi-
dada pelas redes sociais da 
Prefeitura, em cerimônia re-
alizada a partir das 17h30, 
na Rua 22, Lote 16, Quadra 
2.229, endereço da nova uni-
dade.

Porta de entrada para a as-
sistência social e localizado, 
prioritariamente, em áreas 
de maior vulnerabilidade so-
cial, o CRAS oferece diver-
sos serviços com o objetivo 
de fortalecer a convivência 
familiar e com a comunidade. 

A partir do adequado conhe-
cimento do território, o CRAS 
promove a organização e ar-
ticulação das unidades da 
rede socioassistencial e de 
outras políticas. Assim, pos-
sibilita o acesso da popula-
ção aos serviços, benefícios 
e projetos de assistência 
social, tornando-se uma re-
ferência para a população e 
para os serviços setoriais.

A unidade revitalizada, vincu-
lada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, 
oferta o Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Fa-
mília (PAIF) e o Serviço de 
Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos (SCFV). Os 
cidadãos também receberão 
orientação sobre os benefí-

cios assistenciais e podem 
ser inscritos no Cadastro 
Único para Programas So-
ciais do Governo Federal e 
nos municípios. Haverá aten-
dimentos às famílias e indiví-
duos em situação de grave 
desproteção, pessoas com 
deficiência, idosos, crianças 
retiradas do trabalho infantil, 
pessoas inseridas no Cadas-
tro Único, beneficiários do 
Programa Bolsa Família e do 
Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC), entre outros.

“Este novo CRAS foi refor-
mado e ganhou nova es-
trutura com acessibilidade. 
Agora, a população terá um 
local com mais conforto e 
qualidade nos serviços. Com 
a ampliação desta unidade 
assistencial, aumentaremos 
a capacidade de atendimen-
to e a cobertura social em 
nossa cidade, para atender 
melhor o cidadão. Atualmen-
te, 6.000 referenciados estão 
sob a responsabilidade do 
CRAS de Jaconé que tam-
bém atende aos bairros de 
Coqueiral, Barra Nova e Bo-
queirão”, informou a Prefeita 
Manoela Peres.

O CRAS de Jaconé recebeu 
o nome de Rita de Cássia de 
Mattos Guerra Mello e fun-
ciona de segunda a sexta-
-feira, das 09h às 17h.
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PREFEITURA ENTREGA OBRAS DE 
REFORMA DO CRAS DE JACONÉ 

CRAS de Jaconé é responsável pelo referenciamento de mais de 6 mil moradores
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LEI Nº 2.571 
DE 22 DE MAIO DE 2024

Altera a Lei nº 2.261 de 02 de agosto de 
2022 e a Lei nº 2.276 de 24 de agosto de 
2022 para autorizar que o estudante ma-
triculado em curso de medicina veteriná-
ria, beneficiado pela Bolsa-Permanência 
ou pelo Auxílio Universitário, receba o do-
bro do valor da bolsa ou do auxílio de que 
tratam as respectivas Leis. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido o inciso V no art. 1º 
da Lei nº 2.261 de 02 de agosto de 2022, 
com a seguinte redação: 
Art. 1º ......................................................
.................................................................
V- estudante matriculado em curso de 
medicina veterinária: o dobro do valor da 
bolsa de que trata o inciso I. 
Art. 2º Fica acrescido o inciso V no art. 1º 
da Lei nº 2.276 de 24 de agosto de 2022, 
com a seguinte redação: 
Art. 1º .......................................................
.................................................................
V- estudante matriculado em curso de 
medicina veterinária: o dobro do valor do 
auxílio de que trata o inciso I.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 22 de maio de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.794 
DE 21 DE MAIO DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
18.373.600,00 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e três mil e seiscentos reais), 
para Reforço de Dotações Consignadas 
no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Transportes 
e Serviços Públicos, dos Direitos dos Ani-
mais e no Fundo Municipal do Idoso no 
valor total de R$ 18.373.600,00 (dezoito 
milhões, trezentos e setenta e três mil e 
seiscentos reais) para reforço orçamentá-
rio conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 21 de maio de 2024.
Saquarema, 21 de maio de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 21 de maio de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 019/2023
O Presidente da CPL do Município de Sa-
quarema, comunica aos interessados a 
continuidade do certame com a divulga-
ção do resultado de habilitação da con-
corrência pública n° 019/2023.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção da Escola Municipal localiza-
da na Rua Maestro Macário Duarte, nº 
687, Boqueirão, no Município de Saqua-
rema/RJ, conforme processo administra-
tivo nº 5.843/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 29/05/2024.
Horário: Às 11 horas.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 21 de maio de 2024.
Samuel Aranda Neto
Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 068/2024

Processo Administrativo nº 6.972/2024.
Modalidade: Inexigibilidade de Licita-
ção, art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada:  PRMusic Produções Artísti-
cas LTDA – CNPJ nº 20.908.217/0001-01.
Objeto: Contratação do show musical do 
artista Paulo Ricardo, para o evento Moto 
Rock 2024, que irá realizar-se no dia 24 
de maio de 2024, às 23:00h, na Praça do 
Coração – Centro – Saquarema/RJ, com 
duração mínima de 75 (setenta e cinco) 
minutos.
Valor Total do Contrato: R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.39.00; 

 ATOS DA PREFEITA  AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Fonte 170401.
Data da Assinatura: 22 de maio de 2024.
Thallis Martinelli dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
 

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.972/2024.
Contrato nº 068/2024.
Objeto: Contratação de show musical 
com o artista Paulo Ricardo, para o even-
to Moto Rock 2024, que irá realizar-se no 
dia 24 de maio de 2024, as 23:00h, na 
Praça do Coração – Centro –Saquarema/
RJ, com duração mínima de 75 (setenta e 
cinco) minutos.
1 – Termo de designação de servidores 
para acompanhamento e fiscalização da 
execução a ser contratada, nos termos do 
art.117 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021.
2 – Ficam designados os servidores Alan 
Dione Oliveira da Silva – matrícula nº 
876585, para exercer a função de gestor, 
Marcelo Lucas Rocha do Nascimento – 
matrícula nº 960709, para exercer a fun-
ção de fiscal técnico, e Elaine da Costa 
Carneiro, matrícula nº 959618, para exer-
cer a função de fiscal administrativo, do 
referido contrato.
3 - Compete ao gestor e fiscais do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 22 de maio de 2024.
Thallis Martinelli dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 031/2022 

Processo Administrativo nº 3.041/2022.
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviços de 
locação de veículos sem motorista e sem 
combustível para atender as necessida-

des da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Saquarema/RJ. 
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Porto & Porto Locação 
de Automóveis LTDA ME - CNPJ nº 
08.189.056/0001-48.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência do 
contrato nº 031/2022 nos termos previstos 
em sua cláusula sexta, do contrato firma-
do entre as partes em 15/06/2022.
Prorrogação: 12 (doze) meses, inician-
do-se em 15/06/2024 e terminando em 
14/06/2025.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.327.011,60 
(um milhão, trezentos e vinte e sete mil, 
onze reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 163500.
Data da Assinatura: 21 de maio de 2024.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 006/2024 

Processo Administrativo nº 17.998/2023
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 029/2023 – Pregão Presencial n° 
041/2023 – Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Alfa Car Serviços de Manu-
tenção e Comércio de Peças Automotivas 
LTDA - CNPJ nº 47.317.448/0001-05.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em mecânica de veículos leves, 
médios e pesados, visando à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição de peças e aces-
sórios originais ou genuínos nos veículos 
automotores pertencentes à frota da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 281.150,00 
(duzentos e oitenta e um mil e cento e cin-
quenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 08.244.0014.2.081;
ND 3.3.90.39.06.00; 

Fonte 170401.
Data da Assinatura: 13 de maio de 2024.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.998/2023
Contrato nº 006/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em mecânica de veículos leves, 
médios e pesados, visando à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição de peças e aces-
sórios originais ou genuínos nos veículos 
automotores pertencentes à frota da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Luiz Cláu-
dio dos Santos Bastos – matrícula nº 
960275-3, para exercer a função de fiscal 
como titular e Luis Phillype da Costa Lima 
– matrícula nº 960698-4, para exercer a 
função de fiscal como suplente, do refe-
rido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 13 de maio de 2024.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO 

N° 120/2023  
Processo Administrativo nº 866/2023.
Referência: Aquisição de um conjunto de 
materiais promocionais personalizados 
com suas devidas artes institucionais, 
que serão distribuídos como brindes pela 
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Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, junto ao seu público de interes-
se, em eventos dentro e fora do Municí-
pio, com o intuito de promover a cidade de 
Saquarema/RJ e seus atrativos turísticos 
como um todo, fomentando a indústria do 
turismo local.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: JLS Comércio, Serviços, 
Consultoria e Marketing LTDA – CNPJ nº 
44.913.997/0001-46.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto o acréscimo do contrato fir-
mado entre as partes em 25/05/2023.
Valor do Termo Aditivo: R$ 265.847,80 
(duzentos e sessenta e cinco mil, oito-
centos e quarenta e sete reais e oitenta 
centavos).
Valor do Contrato com Acréscimo: R$ 
1.331.618,80 (um milhão, trezentos e trin-
ta e um mil, seiscentos e dezoito reais e 
oitenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.2.147; 
ND 3.3.90.32.99.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 20 de maio de 2024.
Thallis Martinelli dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EDITAL Nº 005/2024  
Dispõe sobre o processo de escolha de 
projetos educacionais ou práticas peda-
gógicas inovadoras da Semana Municipal 
da Educação, instituído pela Lei Municipal 
n° 2.232, de 20 de abril de 2022, que criou 
a Gratificação de Incentivo ao Desempe-
nho da Escola (GIDE).
A Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia no uso de suas atribuições legais, 
declara abertas as inscrições de Projetos 
Educacionais ou Práticas Pedagógicas 
Inovadoras das unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino de Saquare-
ma, com fins de premiação aos cinco me-
lhores Projetos Educacionais ou Práticas 
Pedagógicas Inovadoras a serem desen-
volvidos pelas unidades escolares públi-
cas municipais na Semana Municipal da 
Educação, instituída pela Lei Municipal n° 
2.232, de 20 de abril de 2022, e regula-
mentada pelo Decreto nº 2.306, de 09 de 
maio de 2022. 
O presente edital define as instruções de 
participação conforme seguem abaixo:
1. DO CONCURSO DE SELEÇÃO DE 
PROJETOS EDUCACIONAIS OU PRÁ-
TICAS PEDAGÓGICAS INOVADORAS 
DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSI-
NO E SUAS FINALIDADES
1.1. Objetivo do Concurso:
1.1.1. Identificar e promover projetos e 
práticas educativas que adotem Metodo-
logias Ativas, visando à promoção de um 
ambiente de aprendizagem mais dinâmi-
co e participativo, alinhado aos princípios 
do estudante protagonista preconizados 
pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). 
1.1.1.2. Nesse contexto, a literatura in-
fantojuvenil de Roseana Murray é reco-
nhecida como uma ferramenta pedagó-
gica capaz de promover uma abordagem 
transdisciplinar, especialmente relevante 

para a exploração dos Temas Contempo-
râneos Transversais da BNCC.
1.1.2. Dos Critérios para Submissão de 
Projetos:
1.1.2.1. Os projetos submetidos deverão 
estar em total consonância com os objeti-
vos e metas estabelecidos nos Planos de 
Metas das unidades escolares, assegu-
rando-se da coerência com as diretrizes 
educacionais locais e nacionais.
1.1.2.2. É imprescindível que tais proje-
tos incorporem o acervo público literário 
de Roseana Murray como elemento inte-
grador e catalisador das práticas peda-
gógicas inovadoras, fomentando, dessa 
forma, a interdisciplinaridade e a contex-
tualização dos conteúdos abordados.
1.1.2.3. A implantação de práticas ali-
nhadas aos Temas Contemporâneos 
Transversais da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) constitui requisito fun-
damental para a submissão dos projetos.
1.1.2.4. Os projetos devem não apenas 
abordar, mas também estimular de forma 
proativa e eficaz iniciativas alinhadas aos 
seis grupos dos Temas Contemporâneos 
Transversais da BNCC. Tais iniciativas 
devem ser concebidas como instrumen-
tos catalisadores para a integração dos 
valores e princípios subjacentes a esses 
temas, objetivando instigar uma reflexão 
crítica e uma ação propositiva entre os 
discentes.
1.1.2.5. Ademais, os projetos submetidos 
devem disseminar iniciativas relacionadas 
aos seis grupos dos Temas Contemporâ-
neos Transversais da BNCC, ampliando 
seu impacto e relevância no contexto 
educacional.    
1.1.2.5.1 GRUPO 1 - SAÚDE: contem-
plando aspectos como Educação Alimen-
tar, Educação Nutricional e Promoção da 
Saúde;
1.1.2.5.2 GRUPO 2 - ECONOMIA: abran-
gendo temas como Trabalho, Educação 
Financeira e Educação Fiscal;
1.1.2.5.3 GRUPO 3 - MEIO AMBIENTE: 
explorando questões de Educação Am-
biental e Educação para o Consumo res-
ponsável;
1.1.2.5.4 GRUPO 4 - MULTICULTURA-
LISMO: enfatizando a Diversidade Cultu-
ral e a Educação para a Valorização do 
Multiculturalismo nas diversas matrizes 
históricas e culturais brasileiras;

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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1.1.2.5.5 GRUPO 5 - CIDADANIA E CI-
VISMO: contemplando temas como os Di-
reitos da Criança e do Adolescente, Vida 
Familiar e Social, Educação para o Trân-
sito, Educação em Direitos Humanos e 
Processo de Envelhecimento, bem como 
o respeito e a valorização do idoso;
1.1.2.5.6 GRUPO 6 - CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA: explorando a intersecção entre 
esses dois campos do conhecimento e 
promovendo uma abordagem crítica e re-
flexiva sobre sua influência na sociedade 
contemporânea.
1.2. Ao difundir práticas educativas ali-
nhadas, aspira-se não apenas à transmis-
são de conhecimentos, mas também ao 
fomento de uma compreensão mais apro-
fundada e engajada da realidade social e 
cultural. Dessa forma, contribui-se para a 
formação de indivíduos mais conscientes, 
participativos e socialmente responsá-
veis.
1.3. Os Projetos poderão ser submetidos 
independentemente de estarem em fase 
inicial ou em execução. Todos os estágios 
de desenvolvimento serão considerados 
para avaliação.
2. DO PRAZO E DA FORMA PARA INS-
CRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas exclu-
sivamente via Internet, do dia 03 de junho 
ao dia 02 de julho de 2024 (horário ofi-
cial de Brasília), por meio do formulário, 
conforme ANEXO I – QUADRO I e enca-
minhando todas as documentações soli-
citadas neste edital para o e-mail (gide-
saquarema@smec.saquarema.rj.gov.br).
2.2. O participante deverá preencher a 
ficha de inscrição com todas as informa-
ções solicitadas.
2.3. Para apresentação do projeto/prática, 
o participante, quando da inscrição, deve-
rá especificar e desenvolver a escrita das 
informações abaixo seguindo criteriosa-
mente a ordem dos itens 2.3.1 ao 2.3.16, 
conforme o ANEXO I - QUADRO II:
2.3.1. Identificação da unidade escolar;
2.3.2. Autores do projeto/prática / matrícu-
las / CPF;
2.3.3. Título do Projeto  Educacional ou 
Prática Pedagógica;
2.3.4. Temas Contemporâneos Trans-
versais (escolher um tema);
2.3.5. Ferramenta Educacional (litera-
tura de autoria de Roseana Murray - citar 

o título)
2.3.6. Objetivos gerais e específicos;
2.3.7. Descrição do projeto;
2.3.8. Metodologia;
2.3.9. Público-alvo;
2.3.10. Desenvolvimento do trabalho;
2.3.11. Plano de Metas da Unidade Es-
colar 
2.3.12. Relevância do projeto/prática em 
vista ao Plano de Metas da unidade esco-
lar - Citar o(os) indicador(es) trabalhados;
2.3.13. Recursos, instrumentos utiliza-
dos e como se dará a replicabilidade do 
projeto/prática na Rede Municipal de En-
sino de Saquarema;
2.3.14. Resultados esperados;
2.3.15. Referências bibliográficas;
2.3.16. Vídeo de apresentação do proje-
to/prática, com duração 5 (cinco) minutos;
2.3.17. Materiais produzidos como re-
sultado do projeto/prática (imagens, pro-
duções textuais, vídeos, etc.) devem ser 
encaminhados apenas ao e-mail (gidesa-
quarema@smec.saquarema.rj.gov.br).
2.3.18. É vedado o envio de qualquer 
material avulso, cartas e documentos alu-
sivos ao tema aos membros da Comissão 
Julgadora, sob pena de desclassificação 
da concorrência.
2.4 Apresentar Autorização do uso de 
imagem - ANEXO II no ato da inscrição. 
A declaração é individual e cada partici-
pante deve preencher a sua autorização, 
que será encaminhada junto aos demais 
documentos necessários à inscrição.
2.5 Todos os documentos para inscrição 
devem ser encaminhados por e-mail em 
arquivo PDF.
2.5.1 O projeto/prática deverá ser encami-
nhado em formato PDF separado das ou-
tras documentações, não podendo estar 
compilado com outros arquivos.
3. DOS REQUISITOS
3.1. Para participar do Processo Seletivo, 
os candidatos devem preencher os se-
guintes requisitos:
3.1.1. Ser profissional do magistério da 
Rede Municipal de Ensino de Saquarema, 
em efetivo exercício, sem lacuna temporal 
até o término da premiação.
3.2. Os projetos ou práticas poderão ser 
inscritos por profissionais do magistério 
vinculados ao quadro de servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia – SME-

CICT, com atuação efetiva nas Escolas 
Públicas Municipais de Saquarema.
3.2.1 É vedada a participação dos profis-
sionais do magistério que atuam na SME-
CICT.
3.2.2 É proibida a participação dos profis-
sionais do magistério que desempenham 
funções nas instituições educacionais que 
integram o corpo funcional das Universi-
dades credenciadas pelo Programa Co-
nexão Universitária.
3.2.3 Caso o profissional do magistério 
falte no dia da apresentação final será 
automaticamente desclassificado do pro-
cesso classificatório.
3.3. Os profissionais do magistério pode-
rão apresentar projetos ou práticas indi-
vidualmente ou em grupo (máximo de 10 
componentes), competindo apenas por 
01 (uma) unidade escolar.
3.3.1. Os profissionais do magistério só 
poderão concorrer com apenas 01 (um) 
projeto/prática.
3.3.2. A ação e/ou projeto realizado pelo 
profissional do magistério deverá ser pau-
tado em prática inovadora inédita com 
perspectiva de implantação nas Escolas 
Públicas Municipais de Saquarema.
4. DAS COMISSÕES
4.1. As Comissões dos Projetos Edu-
cacionais ou Práticas Pedagógicas Ino-
vadoras Inéditas serão compostas por 
profissionais de notório saber na área da 
Educação;
4.2. A Comissão Avaliadora será dividida 
da seguinte forma:
4.2.1. Comissão de Triagem de critérios 
editalícios, composta por 05 (cinco) mem-
bros, instituída por meio de Portaria, será 
responsável por analisar o atendimento 
aos critérios estabelecidos neste Edital. 
Caso o projeto não esteja de acordo com 
as regras, será desclassificado.
4.2.2. Comissão de Triagem de crité-
rios pedagógicos, composta por 05 (cin-
co) membros, instituída por Portaria, será 
responsável por validar o projeto para 
concorrer ao prêmio.
4.2.3. Comissão Julgadora, composta por 
10 (dez) membros convidados, sendo 01 
(um) participantes de cada Universidades 
credenciadas pelo Programa Conexão 
Universitária: representantes da Univer-
sidade de Vassouras, Universidade La 
Salle, Universidade Anhanguera, Univer-
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sidade Estácio de Sá, Universidade Vei-
ga de Almeida e Universidade Unifeso. 
A composição da Comissão Julgadora 
também contará com 02 (dois) membros 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
01 (um) membro do Conselho Municipal 
de Educação e 01 (um) gestor público que 
atue no âmbito da Educação.
4.2.4. Em caso de ausência de um mem-
bro da comissão, os membros reserva-se 
o direito de encaminhar um suplente para 
garantir a   representatividade e o funcio-
namento adequado das atividades. 
4.2.5. Os componentes da Comissão Ava-
liadora não poderão ter vínculo efetivo em 
exercício, com nenhuma unidade escolar 
da Rede Municipal de Ensino de Saqua-
rema.
5. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE 
PROJETOS OU PRÁTICAS
5.1. A avaliação e julgamento de projetos 
ou práticas inscritos considerarão os se-
guintes critérios:

5.2. Serão premiados, dentre os projetos/
práticas apresentados, os 05 (cinco) me-
lhores classificados,considerando os cri-
térios de avaliação e a nota expedida pela 
ComissãoJulgadora.
5.3. A equipe inscrita deverá ser respon-
sável pela montagem e desmontagem do 
stand expositor do projeto no dia da etapa 
final.
6. DA PREMIAÇÃO
6.1. A realização da premiação será paga 
em caráter especial, em uma única par-
cela, aos profissionais do magistério das 
escolas que se destacarem na apresenta-
ção de Projetos Educacionais ou Práticas 
Pedagógicas Inovadoras, como prescrito 
na Lei nº 2.232, de 20 abril de 2022, capí-
tulo V, Seção III. Art.15.
6.2. Quadro classificatório:

6.3. A nota final será o somatório das no-
tas atribuídas pelos avaliadores/julgado-
res.
6.4. Os projetos ou práticas serão clas-
sificados em ordem decrescente da nota 
final.
6.5. No caso de empate de notas finais 
até a terceira posição de cada categoria, 
será observada a pontuação inerente ao 
projeto/prática que tiver obtido a maior 
nota nos critérios, de acordo com item 5: 
Cr3, Cr4 e Cr2, tomados um a um nessa 
ordem, sucessivamente, até a verificação 
do desempate, o qual será o classificado 
no posto comparativamente maior.
7. DA AUTORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES
7.1. A utilização das informações conti-
das nos Projetos Educacionais ou nas 
Práticas Pedagógicas Inovadoras, assim 
como a aplicabilidade nas unidades, se-
rão geridas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia de Saquarema.
7.2 Cessão de Propriedade Intelectual:
7.2.1 Os participantes do presente 
edital concordam que qualquer proprie-
dade intelectual criada, desenvolvida ou 
resultante de projetos/práticas ou ativida-
des realizadas no âmbito deste edital será 
objeto de cessão para doravante denomi-
nada "Cessionária".
7.2.2 A cessão de propriedade inte-
lectual abrange, mas não se limita a di-
reitos autorais,direitos de patente, direitos 
de marca registrada, direitos de design, 
segredos comerciais e quaisquer outros 
direitos de propriedade intelectual decor-
rentes do trabalho desenvolvido no âmbi-
to do projeto ou prática.
7.2.3 Os participantes concordam que 
a cessão de propriedade intelectual é ir-
restrita e abrange o mundo todo, sendo 
concedida de forma exclusiva e definitiva 
à Cessionária, que terá o direitode utili-

zar, explorar, sublicenciar, comercializar 
e registrar os direitos de propriedade in-
telectual, conforme julgar adequado, sem 
qualquer ônus adicional aos participantes.
7.2.4 A Cessionária poderá realizar 
adaptações,modificações,traduções,re-
produções e qualquer outra forma de uti-
lização da propriedade intelectual cedida, 
visando à sua melhor exploração e ade-
quação às necessidades do mercado e/
ou da sociedade em geral.
7.2.5 Em contrapartida à cessão de 
propriedade intelectual, os participantes 
serão reconhecidos como autores ou in-
ventores da obra, de acordo com as dis-
posições legais aplicáveis. A Cessionária 
se compromete a mencionar corretamen-
te os nomes dos participantes em quais-
quer registros,publicações ou divulgações 
relacionadas ao uso da propriedade inte-
lectual cedida.
7.2.6 Os participantes declaram e ga-
rantem que possuem todos os direitos 
necessários para acessão da propriedade 
intelectual à Cessionária, e que a proprie-
dade intelectual não viola quaisquer direi-
tos de terceiros.
7.2.7 Caso seja necessário, os par-
ticipantes se comprometem a fornecer à 
Cessionária quaisquer documentos, de-
clarações ou informações adicionais que 
comprovem a titularidade da propriedade 
intelectual cedida.
7.2.8 Fica estabelecido que a cessão 
de propriedade intelectual não implica em 
qualquer responsabilidade adicional da 
Cessionária em relação aos participantes, 
incluindo, mas não selimitando, à remu-
neração financeira adicional, indeniza-
ções, royalties ou outros pagamentos.
7.2.9 Em caso de descumprimento 
dos termos deste item, a Cessionária po-
derá adotar as medidas legais cabíveis 
para proteção de seus direitos de proprie-
dade intelectual e busca de eventuais in-
denizações por danos causados.
7.3 Autilização do uso da imagem 
dos Profissionais do Magistério segue de-
finição conforme ANEXO II.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Serão desclassificados do pro-
cesso projetos/práticas plagiados, os 
quais serão todos submetidos à análise 
na plataforma antiplágio.
8.2. Os autores dos Projetos Educacio-
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nais ou Práticas Pedagógicas Inovadoras 
Inéditas que forem selecionados neste 
concurso concordam automaticamen-
te em disponibilizá-las, na íntegra e de 
modo não oneroso à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia de Saquarema/RJ, bem como 
aos demais partícipes.
8.2.1. Os participantes estão autorizados 
a publicar e reproduzir os projetos ou as 
práticas, sem fins comerciais, desde que 
citada a fonte e autorizados expressamen-
te pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência eTecnologia.
8.3. Esclarecimentos e situações não pre-
vistos neste edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial da GIDE, designada 
pela Portaria nº 03 de 18 de maio de 2022.
Saquarema, 21 de maio de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 0bs¹: QUADRO 01 – CADA COMPOMENTE 

DO GRUPO DEVERÁ PRENCHER SEUS DA-
DOS. 
0bs²: QUADRO 02 – OS DOCUMENTOS DES-
CRITOS NO QUADRO II DEVERÃO SER EN-
CAMINHADOS, APENAS UM POR GRUPO.

*Os Recursos devem ser realizados, pelo 
e-mail   gidesaquarema@smec.saquare-
ma.rj.gov.br  com a solicitação do escla-
recimento em questão, contendo o Título 
do Projeto e o nome da unidade escolar.   
O Resultado da  solicitação de Recursos 
também será respondida de forma indivi-
dual, via e-mail.
Saquarema, 21 de maio de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
PRESTAÇÃO DO 1º RELATÓRIO 

DETALHADO DO 
QUADRIMESTRE ANTERIOR  

Nos Termos da Lei Complementar 
141/2012, de 13 de Janeiro de 2012, o 
Poder Executivo, por meio da Secretaria 
de Saúde, torna pública a convocação 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será rea-
lizada no dia 28 de maio do corrente ano, 
às 15:30 horas, com sistema de trans-
missão ao vivo (Online), no Plenário da 
Câmara Municipal, situada à Rua Coronel 
Madureira, Centro – Saquarema, para 
apresentação do Relatório Quadrimestral 
de Prestação de Contas do 1º  quadrimes-
tre do ano de 2024.
Saquarema, 16 de maio de 2024.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE SAÚDE
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 02/2023  

Processo nº 206/2022.
Contratante: IPRES.
Contratada: Vênus World Comercio de 
Equipamentos e Material para Escritório 
LTDA ME -CNPJ nº 05.633420/0001-29.
Objeto: Prorrogar o prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços, a partir de 02 de 
março de 2024 a 01 de março de 2025, 
cujo objeto consiste na prestação de ser-
viços técnicos de outsourcing de impres-
são (cópias, digitalizações, impressões, 
monocromáticas e em cores, disponibi-
lização de impressora, copiadoras, for-
necimento de toners e/ou suprimentos e 
suporte aos respectivos equipamentos), 
bem como de serviço de manutenção das 
impressoras e copiadoras, constantes no 
termo de referência. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 23.040,00 
(vinte e três mil e quarenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 09.122.0028.2.101;
ND 33.90.39.99.00;
Fonte 180200.
Data da Assinatura: 02 de março de 
2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

 IPRES
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